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ANEXO

Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201006921 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecno-
lógico)

100 (cem) FACULDADE DE ENSINO DE MINAS
GERAIS

ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR -
ASSOBES

RUA VILARINHO, 1820, LOJA 1, VENDA NOVA, BELO HORIZON-
TE/MG

2.

201013329 EDUCAÇÃO DO CAMPO (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA FOLHA 31, QUADRA 7, LOTE ESPECIAL, S/Nº, NOVA MARABÁ, MA-
R A B Á / PA

3.

200712269 GEOGRAFIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE CIDADE DE JOÃO PI-
NHEIRO

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JOAO PINHEI-
RO

AVENIDA ZICO DORNELAS, 380, SANTA CRUZ II, JOÃO PINHEI-
RO/MG

4.

200904069 GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
( Te c n o l ó g i c o )

60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO SAPU-
CAÍ

FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO
SAPUCAI

AV. PREFEITO TUANY TOLEDO, 470, CAMPUS FÁTIMA, FÁTIMA,
POUSO ALEGRE/MG

PORTARIA Nº 406, DE 23 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, conforme consta da Nota Técnica nº 517/2014/CGFPR/DIREG/SERES/MEC, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Torna-se sem efeito o disposto na linha 124 do Anexo da Portaria nº 286, de 21 de dezembro de 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, publicada na seção 1 do Diário
Oficial da União de 27 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 407, DE 23 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, conforme consta da Nota Técnica nº 515/2014/CGFPR/DIREG/SERES/MEC, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Torna-se sem efeito o disposto na linha 119 do Anexo da Portaria nº 286, de 21 de dezembro de 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, publicada na seção 1 do Diário
Oficial da União de 27 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 408, DE 23 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, conforme consta da Nota Técnica nº 516/2014/CGFPR/DIREG/SERES/MEC, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Torna-se sem efeito o disposto na linha 125 do Anexo da Portaria nº 286, de 21 de dezembro de 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, publicada na seção 1 do Diário
Oficial da União de 27 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 409, DE 23 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta
dos processos e-MEC, listados na planilha anexa, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto
nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os Polos utilizados para as atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente, aqueles constantes dos atos oficiais de credenciamento para educação a distância, emitidos por este Ministério para as instituições.

Parágrafo Único. A utilização de Polos não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas na legislação.
Art. 3º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de 2006, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual cada curso pertence.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

Reconhecimento EaD

N° DE ORDEM PROCESSO E-MEC IES MANTENEDORA CURSO/GRAU VAGAS TOTAIS ANUAIS DO CURSO
1 200800491 CENTRO UNIVERSITÁRIO TUPY SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA PROCESSOS GERENCIAIS (TECNOLÓGICO) 2.000 (DUAS MIL)
2 200801593 CENTRO UNIVERSITÁRIO NEWTON PAIVA INSTITUTO CULTURAL NEWTON PAIVA FERREIRA LT-

DA
PROCESSOS GERENCIAIS (TECNOLÓGICO) 220 (DUZENTAS E VINTE)

3 200908980 UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (TEC-
NOLÓGICO)

11.210 (ONZE MIL, DUZENTAS E DEZ)

4 200909010 UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA LOGÍSTICA
(TECNOLÓGICO)

6.700 (SEIS MIL E SETECENTAS)

5 200909530 UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UF-
MA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO QUÍMICA (LICENCIATURA) 50 (CINQUENTA)

6 201010539 UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAULO -
UMESP

INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR GESTÃO AMBIENTAL (TECNOLÓGICO) 1.400 (HUM MILE QUATROCENTAS)

7 2 0 1 0 11 5 3 5 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA -
UFSM

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 360 (TREZENTAS E SESSENTA)

8 201013034 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA -
UFSM

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA LETRAS - ESPANHOL (LICENCIATURA) 180 (CENTO E OITENTA)

9 2 0 11 0 7 8 6 3 UNIVERSIDADE DE UBERABA - UNIUBE SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE GESTÃO AMBIENTAL (TECNOLÓGICO) 1.000 (HUM MIL)
10 2 0 11 0 7 8 7 0 UNIVERSIDADE DE UBERABA - UNIUBE SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE SEGURANÇA NO TRABALHO (TECNOLÓGI-

CO)
1.000 (HUM MIL)

11 2 0 111 5 2 0 9 UNIVERSIDADE DE UBERABA - UNIUBE SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA
(BACHARELADO)

360 (TREZENTAS E SESSENTA)

12 2 0 111 6 1 6 2 UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL - UCS FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL ARTES VISUAIS (LICENCIATURA) 50 (CINQUENTA)
13 2 0 111 7 7 9 8 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO -

UFMT
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROS-
SO

CIÊNCIAS NATURAIS E MATEMÁTICA (LI-
C E N C I AT U R A )

225 (DUZENTAS E VINTE E CINCO)

14 2 0 1 2 0 2 11 6 CENTRO UNIVERSITÁRIO NEWTON PAIVA INSTITUTO CULTURAL NEWTON PAIVA FERREIRA LT-
DA

ADMINISTRAÇÃO (BACHARELADO) 400 (QUATROCENTAS)

15 201204323 UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL - UCS FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (TEC-
NOLÓGICO)

180 (CENTO E OITENTA)

16 201204707 UNIVERSIDADE POTIGUAR - UNP APEC - SOCIEDADE POTIGUAR DE EDUCACAO E CUL-
TURA LTDA

MARKETING (TECNOLÓGICO) 455 (QUATROCENTAS E CINQUENTA E CIN-
CO)

17 201205617 CENTRO UNIVERSITÁRIO NEWTON PAIVA INSTITUTO CULTURAL NEWTON PAIVA FERREIRA LT-
DA

LETRAS (LICENCIATURA) 400 (QUATROCENTAS)

18 201206989 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO -
UFES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO FÍSICA (LICENCIATURA) 390 (TREZENTAS E NOVENTA)

19 201206990 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO -
UFES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO FÍSICA (LICENCIATURA) 100 (CEM)

20 2 0 1 2 111 5 1 UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS -
UNISINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA ADMINISTRAÇÃO (BACHARELADO) 400 (QUATROCENTAS)
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